
 

 
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para 

pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este 
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no 
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. 
 

 
 

STF – Repercussão Geral 
 

 
 
       Matéria Cível 
 

●​ Tema 1170 
Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública, em virtude da 
tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução de título judicial que tenha fixado 
expressamente índice diverso. 
Tese Firmada: É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não 
tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada 
pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em 
título executivo judicial transitado em julgado. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado   
Leading Case: RE 1317982 
 

●​ Tema 1396 
Exigência da Fazenda Pública de indicar o valor devido em cumprimento de sentença nos 
Juizados de Fazenda Pública. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Em julgamento 
Leading Case: ARE 1528097 
 

●​ Tema 1397 
Constitucionalidade da cobrança de contribuição de pensão militar devida pelos militares das 
Forças Armadas em relação aos pensionistas militares do Distrito Federal, com fundamento em 
Lei Federal (Lei nº 13.954/2019). 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Em julgamento  
Leading Case: ARE 1442005 
 

●​ Tema 1398 
Garantia de imunidade tributária para fins de incidência de IPTU em relação a bens imóveis de 
estatais afetados à prestação de serviço público. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Em julgamento  
Leading Case: RE 1317330 

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/repercussao-geral/19553-tema-1170-stf-acordao-de-merito-publicado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/repercussao-geral/tema-1396-stf-em-julgamento
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/repercussao-geral/tema-1397-stf-em-julgamento
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/repercussao-geral/tema-1398-stf-em-julgamento


Matéria Penal 
 
●​ Tema 1392 

Possibilidade de a pronúncia, e consequente submissão ao Tribunal do Júri, poder ser realizada 
a partir de testemunhos de “ouvir dizer” e se essa prova é lícita e valorável pelos juízes. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
Leading Case: RE 1501524 
 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 
 

 
Matéria Cível 
 
●​ Tema 504 

Discute-se a possibilidade de exclusão da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL dos valores referentes aos 
juros pela taxa SELIC incidentes quando da devolução dos depósitos judiciais, na forma da Lei 
n. 9.703/98. 
Tese Firmada: Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza 
remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL. 
Situação do Tema: Trânsito em julgado  
Processo: REsp 1138695/SC. 
 

●​ Tema 505 
Discussão sobre a exclusão dos juros SELIC incidentes quando da devolução de valores em 
depósito judicial feito na forma da lei n. 9.703/98 e quando da repetição de indébito tributário. 
Tese Firmada: Readequação da tese em juízo de retratação e com base na orientação jurisprudencial 
do Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral: 
"Os juros SELIC incidentes na repetição do indébito tributário se encontram fora da base de cálculo do 
IR e da CSLL, havendo que ser observada a modulação prevista no Tema n. 962 da Repercussão Geral 
do STF - Precedentes:RE n. 1.063.187/SC e Edcl no RE n. 1.063.187/SC." 
Situação do Tema: Trânsito em julgado  
Processo: REsp 1138695/SC. 
 

●​ Tema 1338 
Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de expedição 
de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o 
réu antes da citação por edital. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Afetado 
Processo: REsp 2166983/AP; e REsp 2162483/AP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos em trâmite nos 
tribunais de segunda instância ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a 
providência prescrita no art. 256-L do RISTJ. 
 

●​ Tema 1339 
Decidir se o comerciante varejista de combustíveis, sujeito ao regime monofásico de tributação 
da Contribuição para o PIS e da COFINS, tem direito à manutenção de créditos vinculados, 
decorrentes da aquisição de combustíveis, no período compreendido entre a data da entrada em 
vigor da Lei Complementar n. 192/2022 até 31/12/2022 ou, subsidiariamente, até 22/09/2022, data 
final do prazo nonagesimal, contado da publicação da Lei Complementar n. 194/2022. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2124940/RS; REsp 2178164/ES; e REsp 2123838/RS 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos em trâmite nos 

https://www.tjro.jus.br/nugepnac/repercussao-geral/tema-1392-stf-analisada-preliminar-de-repercussao-geral
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-504-stj-acordao-publicado-re-pendente
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-505-stj-transito-em-julgado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1338-stj-afetado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1339-stj-afetado


tribunais de segunda instância ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a 
providência prescrita no art. 256-L do RISTJ. 

 
●​ Tema 1340 

Definir se é abusiva a cláusula contratual que veda a internação domiciliar (home care) como 
alternativa à internação hospitalar, à luz da Lei n. 9.656/1998. 
Tese Firmada: Não definida  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2153093/SP; REsp 2171580/MG; e REsp 2171577/SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos feitos em que 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, em tramitação na 
segunda instância ou no STJ,que versem sobre idêntica questão jurídica. 
 

●​ Tema 1341 
Definir se o filho maior inválido com renda auferida da concessão de benefício previdenciário 
pode receber o benefício de pensão por morte. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2168455/SP; e REsp 2168454/SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015, do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista 
no art. 256-L do RISTJ. 
 

●​ Tema 1342 
Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a 
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais Contribuição do 
Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho 
(GIIL-RAT) e as contribuições a terceiros. 
Tese Firmada: Não definida  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2191479/SP; e REsp 2191694/SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 
instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 
 

●​ Tema 1343 
Definir se nas embalagens de alimentos industrializados que contenham glúten é suficiente a 
informação 'CONTÉM GLÚTEN' ou se é necessária a advertência específica 'CONTÉM GLÚTEN: 
O GLÚTEN É PREJUDICIAL À SAÚDE DOS DOENTES CELÍACOS. 
Tese Firmada: Não definida  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2147209/MS 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em 
recurso especial em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o da matéria afetada 
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 
 

●​ Tema 1344 
Definir se é possível determinar a limitação temporal das diferenças de URV, com aplicação do 
Tema 5 de Repercussão Geral, durante a fase de cumprimento de sentença, mesmo quando a 
tese de limitação temporal não tenha sido debatida na fase de conhecimento da demanda. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Afetado 
Processo:REsp 2171764/MA; REsp 2174355/MA; REsp 2171684/MA; REsp 2165813/MA; REsp 
2172227/MA; e REsp 2171762/MA. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais 
e agravos em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que versem sobre a 

https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1340-stj-afetado
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mesma questão jurídica. 
 

●​ Tema 1345 
Definir se é válida a citação em ações cíveis por meio de aplicativo de mensagens ou de redes 
sociais. 
Tese Firmada: Não definida  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2160946/SP; e REsp 2161438/SP. 
 

●​ Tema 1346 
Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência, com base em 
normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela 
Resolução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da 
responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo 
Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito 
Federal. 
Tese Firmada: Não definida  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2174051/SP; e REsp 2174052/SP. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 
estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 
 
      Matéria Penal 
 

●​ Tema 1249 
I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II) 
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da medida. 
Tese Firmada: I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e 
sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrência, inquérito 
policial, processo cível ou criminal. 
II - A duração das MPUs vincula-se à persistência da situação de risco à mulher, razão pela qual devem 
ser fixadas por prazo temporalmente indeterminado; 
III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, arquivamento do inquérito policial 
ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, a extinção da medida protetiva de urgência, 
máxime pela possibilidade de persistência da situação de risco ensejadora da concessão da medida. 
IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo 
magistrado, de ofício ou a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da 
situação de risco. A revogação deve sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e 
do suposto agressor. Em caso de extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos do 
art. 21, da Lei n. 11.340/2006." 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado  
Processo: REsp 2070717/MG; REsp 2070857/MG; REsp 2070863/MG e REsp 2071109/MG. 
 

●​ Tema 1259 
Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 na condenação 
ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma, por força do 
princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo contexto da 
traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do Desarmamento, em concurso 
material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/2006). 
Tese Firmada: A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo 
finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da 
atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. 
Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é considerado crime autônomo, em 
concurso material com o tráfico de drogas. 
Situação do Tema: Trânsito em julgado  
Processo: REsp 1994424/RS; e REsp 2000953/RS. 

https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1345-stj-afetado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1346-stj-afetado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1249-stj-em-julgamento
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/20332-tema-1259-stj-afetado


 
●​ Tema 1303 

Definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do crime, durante 
a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para o Ministério Público não ofertar 
proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 
Tese Firmada: 1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do 
art. 28-A do Código de Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), 
sendo inválida a negativa de formulação da respectiva proposta baseada em sua ausência.  
2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da assinatura do acordo, 
perante o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da proposta pelo beneficiado, 
devidamente assistido por defesa técnica, dado o caráter negocial do instituto. 
Situação do Tema: Trânsito em julgado  
Processo: REsp 2161548/BA. 
 

●​ Tema 1318 
Definir se a premeditação autoriza ou não a valoração negativa da circunstância da culpabilidade 
prevista no art. 59 do Código Penal. 
Tese Firmada: 1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade 
prevista no art. 59 do Código Penal, desde que não constitua elementar ou seja ínsita ao tipo penal nem 
seja pressuposto para a incidência de circunstância agravante ou qualificadora;  
2. A exasperação da pena-base pela premeditação não é automática, reclamando fundamentação 
específica acerca da maior reprovabilidade da conduta no caso concreto. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado  
Processo: REsp 2174028/AL e REsp 2174008/AL. 
 

●​ Tema 1337 
Analisar se é cabível a fixação de reparação mínima por danos morais coletivos em razão da 
condenação por crimes de tráfico de drogas e, caso seja cabível, se o referido dano é presumido 
ou exige produção de prova específica. 
Tese Firmada: Não definida 
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2188922/MG; REsp 2188771/MG; e REsp 2189504/MG. 
 

Notícias 

STF vai decidir se contrato civil de trabalhador autônomo para prestação de serviços é lícito 

Plenário reconheceu repercussão geral em recurso que também trata da competência para julgar 
causas em que se discute fraude nesses contratos 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai julgar se é lícita a contratação civil de trabalhador autônomo ou 
de pessoa jurídica para prestação de serviços. O tema é objeto do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1532603, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte (Tema 1.389). 

O Tribunal também vai decidir se cabe à Justiça do Trabalho ou à Justiça comum julgar as causas em 
que se discute fraude nesse tipo de contrato e se a obrigação de provar a alegada fraude é do autor da 
reclamação trabalhista ou, em sentido contrário, da empresa contratante. 

Vínculo de emprego 

O processo de origem é a reclamação trabalhista em que um corretor de seguros requer o 
reconhecimento do vínculo de emprego com a Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A. de 2015 a 
2020.  A ação foi julgada improcedente pelo Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba, ao fundamento 
de que a empresa não havia oferecido a ele uma vaga de emprego, mas um contrato de franquia de 
corretagem.   

https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1303-stj-afetado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1318-stj-afetado
https://www.tjro.jus.br/nugepnac/recurso-repetitivo/tema-1337-stj-afetado


O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por sua vez, reconheceu o vínculo. Na sequência, o 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) acolheu recurso da empresa e declarou a licitude do contrato de 
franquia, afastando a relação de emprego. A decisão do TST se baseou na tese fixada pelo Supremo no 
Tema 725 de Repercussão Geral e na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
324 que reconheceu a licitude da terceirização e das diferentes formas de divisão do trabalho entre 
pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas. 

No STF, o corretor argumenta que o seu caso é distinto dos precedentes do Supremo, pois ficaram 
caracterizados os requisitos previstos na CLT, enquanto o tema debatido no STF foi a possibilidade de 
terceirização. 

Controvérsia 

Em sua manifestação, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a controvérsia constitucional não se 
restringe ao caso concreto e tem evidente relevância jurídica, social e econômica. Assim, a solução a 
ser dada pelo Supremo por meio da decisão com efeito vinculante contribuirá para pacificar a questão 
em todo o país. 

Sem consenso 

O ministro observou ainda que não há consenso no Supremo sobre a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar as causas em que se discute a fraude em contrato civil de prestação de serviços. 
Em algumas oportunidades, a Corte tem reconhecido a competência da Justiça comum para analisar 
esses casos. Assim, é necessário submeter essa questão preliminar à análise do Plenário. 

Contrato civil 

No que diz respeito ao mérito do recurso, destacou que cabe discutir a licitude da contratação de 
trabalhador autônomo ou pessoa jurídica para a prestação de serviços à luz do entendimento firmado 
pelo STF na ADPF 324. A seu ver, o julgamento deve abordar ainda a questão do ônus da prova 
relacionado à alegação de fraude. 

Por fim, o ministro ressaltou que a discussão não se limita ao contrato de franquia, mas a todas as 
modalidades de contratação civil/comercial, como contratos com representantes comerciais, corretores 
de imóveis, advogados associados, profissionais da saúde, artistas, profissionais de TI, motoboys e 
entregadores. 

Fonte:https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-contrato-civil-de-trabalhador-autonomo-par
a-prestacao-de-servicos-e-licito/  

Repetitivo define percentuais e fixa base de cálculo para honorários na desistência de 
desapropriação 

​Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.298), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
estabeleceu que a fixação de honorários advocatícios devidos pelo autor, em caso de desistência de 
ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão administrativa, deve seguir 
os percentuais definidos no artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto-Lei 3.365/1941 (entre 0,5 e 5%), tendo 
como base de cálculo o valor atualizado da causa. 

De acordo com o colegiado, esses percentuais não são aplicáveis somente se o valor da causa for 
muito baixo, hipótese em que os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa, nos termos do 
artigo 85, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil (CPC). 

Com a fixação da tese jurídica, podem voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em recurso 
especial que discutem a mesma questão e que estavam suspensos à espera desse julgamento. O 
entendimento definido pela Primeira Seção deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na 
análise de casos semelhantes. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-contrato-civil-de-trabalhador-autonomo-para-prestacao-de-servicos-e-licito/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-contrato-civil-de-trabalhador-autonomo-para-prestacao-de-servicos-e-licito/


Base de cálculo segue regra supletiva do artigo 85, parágrafo 2º, do CPC 

O ministro Paulo Sérgio Domingues, relator do repetitivo, destacou que o Supremo Tribunal Federal 
(STF), ao julgar a ADI 2.332, já debateu a constitucionalidade da regra sobre honorários inserida no 
Decreto-Lei 3.365/1941. Na ocasião, foi reconhecida a validade da base de cálculo e dos percentuais da 
verba sucumbencial definidos especificamente para ações expropriatórias. 

Na hipótese de desistência da ação de desapropriação ou de constituição de servidão administrativa, 
entretanto, o ministro explicou que não há como aplicar a base de cálculo prevista no decreto-lei. 
Segundo ele, isso se dá porque a sentença não definirá indenização alguma, uma vez que não ocorrerá 
perda da propriedade imobiliária ou imposição de ônus ou restrição para a fruição do bem imóvel pelo 
seu proprietário. 

"À falta de condenação ou de proveito econômico efetivo, já foi dito que não há suporte jurídico para o 
estabelecimento da base de cálculo dos honorários nos moldes do artigo 27, parágrafo 1º, do 
Decreto-Lei 3.365/1941, de modo que essa base será fixada de acordo com norma jurídica supletiva 
prevista no artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, tomando-se em conta, então, o valor atribuído à causa", 
afirmou o ministro. 

Percentual dos honorários independe de existência de condenação 

Quanto aos percentuais dos honorários, o relator avaliou que os valores previstos no Decreto-Lei 
3.365/1941 representam norma especial que não depende da existência ou inexistência de condenação 
do expropriante. Segundo ele, a desistência da ação não faz desaparecer o suporte jurídico de 
aplicação do decreto-lei – que, como lei especial, prevalece sobre a norma geral. 

Paulo Sérgio Domingues acrescentou que o entendimento deve ser flexibilizado quando o valor da 
causa for irrisório. Nesse caso, prosseguiu o ministro, devem ser afastados os parâmetros especiais de 
percentuais e base de cálculo de honorários para que seja aplicado o arbitramento por apreciação 
equitativa, a fim de impedir que a verba sucumbencial seja fixada em patamar incompatível com a 
dignidade do trabalho advocatício. 

Instâncias ordinárias não aplicaram as disposições do decreto-lei 

Um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.129.162) foi interposto em ação movida pela 
Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) para a constituição de servidão administrativa sobre 
um imóvel particular, com o objetivo de construir uma linha de distribuição de energia elétrica. Quase um 
ano depois, após a concessionária desistir da ação, o juízo de primeiro grau arbitrou os honorários em 
10% do valor da causa, com base nos artigos 85 e 90 do CPC. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
manteve o parâmetro adotado, deixando de aplicar a regra do artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto-Lei 
3.365/1941. 

"Deve ser reformado o acórdão recorrido, já que a solução do caso concreto que dele emana está em 
desconformidade com a jurisprudência sedimentada no âmbito deste STJ, bem como com a tese 
jurídica ora estabelecida", concluiu o ministro ao determinar o retorno do processo ao tribunal de origem 
para que os honorários sejam novamente arbitrados. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 

REsp 2129162 

Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/12052025-Repetitivo-defin
e-percentuais-e-fixa-base-de-calculo-para-honorarios-na-desistencia-de-desapropriacao.aspx  

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 
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